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C E R T I D Ã O  D E  I N T E I R O  T E O R
R E G I S T R O  G E R A L

L I V R O  2
Matrícula nº: 37.709, CNM nº 095679.2.0037709-35

 30 de dezembro de 2002Data:
I M Ó V E L: Lote de Terras nø 01 do Projeto Fundiário Alto Madeira, ÁREA URBANA DO
MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI, tendo uma área de 676,3469ha (seiscentos e setenta e seis
hectares, trinta e quatro ares e sessenta e nove centiares) e um perímetro de 16.174,31m, e os seguintes
limites e confrontações: Norte, com terras da União; Este, com os lotes 30 e 26 da gleba 03 do setor
candeias e terras da União; Sul, com os lotes 25 e 26 da gleba 03 do setor candeias e terras da União
separados pela BR-364 e Rio Candeias; Oeste, com o Rio Candeias e terras da União. Descrição do
Perímetro: Partindo do marco M-81, definido pelas coordenadas planas UTM 9.031.596,900m Norte e
424.588,300m Leste, referida ao meridiano central 63º WGR; segue-se percorrendo o limite com o lote
30 da gleba 03 setor Candeias com o azimute verdadeiro de 179º47'15" e distância de 1.967,61 metros,
chega-se no marco M-51; deste, segue-se percorrendo o limite com o lote 25 da gleba 03 do setor
Candeias com o azimute verdadeiro de 263º49'04" e distância de 240,50m, chega-se no marco M-52;
deste, segue-se percorrendo o limite com o lote 26 da gleba 03 do setor Candeias com o azimute
verdadeiro de 263º50'07" e distância de 252,36m, chega-se no marco M-53; deste, segue-se
percorrendo o limite com o lote 26 da gleba 03 do setor Candeias com o azimute verdadeiro de
263º50'15" e distância de 86,00m, chega-se no marco M-53A; deste, segue-se percorrendo o limite
com o lote 26 da gleba 03 do setor Candeias com o azimute verdadeiro de 179º18'25" e distância de
1.949,64m, chega-se no marco M-25A; deste, segue-se percorrendo o limite com terras da União,
separado pela BR-364 com o azimute verdadeiro de 264º01'55" e distância de 905,69m, chega-se no
marco M-26; deste, segue-se cruzando a BR-364 com o azimute verdadeiro de 176º12'59" e distância
de 100,02m, chega-se no marco M-23; deste, segue-se percorrendo o limite com terras da União com
azimute verdadeiro de 204º43'51" e distância de 378,63m, chega-se no marco M-246; deste, segue-se
percorrendo o limite com a margem direita do Rio Candeias no sentido jusante, com uma distância de
6,766,52m, chega-se no marco M-1255; deste, segue-se percorrendo o limite com terras da União com
o azimute verdadeiro de 97º42'06" e distância de 85,13m, chega-se no marco M-1254; deste, segue-se
percorrendo o limite com terras da União com o azimute verdadeiro de 52º13'30" e distância de
97,94m, chega-se no marco M-1253; deste, segue-se percorrendo o limite com terras da União com o
azimute verdadeiro de 88º48'27" e distância de 50,41m, chega-se no marco M-1252; deste, segue-se
percorrendo o limite com terras da União com o azimute verdadeiro de 102º03'45" e distância de
181,53m, chega-se no marco M-1251; deste, segue-se percorrendo o limite com terras da União com o
azimute verdadeiro de 81º35'50" e distância de 291,04m, chega-se no marco M-1250; deste, segue-se
percorrendo o limite com terras da União com o azimute verdadeiro de 42º24'25" e distância de
480,44m, chega-se no marco M-1249; deste, segue-se percorrendo o limite com terras da União com o
azimute verdadeiro de 110º46'50" e distância de 100,51m, chega-se no marco M-1248; deste, segue-se

Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/B
LR

Z6
-E

23
M

G
-L

5N
W

J-
R7

YF
W

Valide aqui
este documento

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
10

33
.3

23
3.

03
2V

.W
35

6.
66

77
 -

 A
T

H
U

S
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 C

A
N

D
E

IA
S

 D
O

 J
A

M
A

R
I -

 R
O

P
ág

.: 
1 

/ 8
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

2.
4B

D
.7

8A
 -

 1
6/

04
/2

02
6 

- 
10

:3
3:

32
 



Página: 2

Rua Equador, nº 1870, Bairro Nova Porto Velho, Porto Velho – RO, CEP 76.820-154

percorrendo o limite com terras da União com o azimute verdadeiro de 359º44'30" e distância de
742,63m, chega-se no marco M-1242; deste, segue-se percorrendo o limite com terras da União com o
azimute verdadeiro de 83º55'09" e distância de 499,59m, chega-se no marco M-83; deste segue-se
percorrendo o limite com terras da União com o azimute verdadeiro de 83º45'45" e distância de
498,85m, chega-se no marco M-82; deste, segue-se percorrendo o limite com terras da União com o
azimute verdadeiro de 83º44'41" e distância de 499,27m, chega-se no marco M-81, ponto inicial da
descrição deste perímetro. OBS: Foram deduzidos 19,9782ha correspondentes a faixa de domínio da
Br-364. Registro Anterior: 28.356, fls.01 do Livro 2 de Registro Geral. Proprietário(s): INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, CGC 00.375.972/0001-60,
com sede em Território Nacional-. O Escrevente, Jaime Cesar Q. De Souza. O Oficial, Decio Jose De
Lima Bueno.

R-0001-037709. Em 30 de dezembro de 2002. Transmitente(s): INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, CGC 00.375.972/0001-60, com sede em
Território Nacional-. Adquirente(s): MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI, CGC
63.761.902/0001-60, com sede em Candeias Do Jamari-RO. A outorgante foi representada por ocasião
da assinatura do termo de doação objeto do presente registro pela Superintendente Substituta Srª Maria
Amaria Ferreira, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade sob o nº 111195/SSP/MA, e
CPF nº 095.460.733-34, residente nesta Capital, sito à Rua dos Economistas, 430, Jardim América,
designada pela Portaria/INCRA/P/Nº 1000, de 26 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de novembro de 2002, e de acordo com as atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
32 do Regimento Interna da Autarquia, aprovado pela Portaria 812, de 16 de dezembro de 1993,
publicada no Diário Oficial da União, do dia 20 de novembro de 2002; E o outorgado pelo Prefeito Srº
Lindomar Barbosa Alves, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº
229.169.259/SSP/SP, e CPF nº 325.506.582-53, residente e domiciliado a Rua Marechal Rondon nº 40,
Bairro Satélite, em Candeias do Jamari-RO. Título: Termo de Doação datado de 17 de dezembro de
2002. Que considerando o que consta do processo administrativo INCRA/SR/17/RO/Nº
54300.000125/00-49, em face da autorização contida na Lei nº 6.431, de 11 de julho de 1977,
regulamentada pelo Decreto nº 3.743, de 05/02/2001, publicado no Diário Oficial da União de
06/02/2001, concordam outorgante e outorgado em firmar este instrumento, com força de escritura
pública, a teor do artigo 7º do Decreto-Lei nº 2.375, de 24 de novembro de 1987, publicado no Diário
Oficial da União, de 25 de novembro de 1987, mediante as condições seguintes: CLAUSULA
QUARTA - De acordo com a declaração prestada pelo representante do outorgado no mencionado
processo administrativo, o imóvel objeto deste termo, destina-se  regularização fundiária da sede do
Município. CLAUSULA QUINTA - Resolver-se-á a doação, tornando-se nula, de pleno direito,
independentemente de ato especial ou qualquer notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial: a)
se for data outra destinação que não a prevista na Cláusula Quarta deste instrumento; b) se o mesmo for
transacionado sem autorização do INCRA. CLAUSULA SEXTA - Na hipótese de que trata a cláusula
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anterior, a posse do imóvel objeto desta doação reverterá ao Patrimônio da União Federal, com o
conseqüente cancelamento no Registro de Imóveis do Presente Termo, na forma do art. 250, item II, da
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, instituído o respectivo requerimento do outorgante para
tanto, com laudo técnico ou documento outro que comprove a circunstância invocada. CLAUSULA
SÉTIMA - Assim sendo, considerado que a doação do imóvel foi autorizada com fundamento na da
Lei nº 6.431, de 11 de junho de 1977, e com a alterações introduzidas pelo Decreto nº 2.743, de 05 de
fevereiro de 2001, e na Instrução Normativa/INCRA/Nº 43, de 29 de setembro de 2000, aquela
Autarquia, doa ao outorgante o imóvel objeto da presente matrícula, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas quarta, quinta e sexta deste termo, conforme referendado na Portaria nº 233,
de 07 de novembro de 2002, do Srº Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário, publicada no
D.O.U de 11 de novembro de 2002. Demais cláusulas e condições: As constantes do referido termo.
Protocolado sob nº 79170, em 30/12/2002. O Escrevente, Jaime Cesar Q. De Souza. O Oficial, Decio
Jose De Lima Bueno.

AV-02-37709. Em 30 de agosto de 2007. DESMEMBRAMENTO: Lote de Terras Urbano nº 01,
localizado no Município de Candeias do Jamari/RO, situado na Quadra nº 11, Setor nº 07, à Rua
Venezuela, Bairro Palheiral, tendo uma área de 5.600,00m² (cinco mil e seiscentos metros quadrados) e
um perímetro de 300,00m, e os seguintes limites e confrontaçoes: Norte, com os lotes nºs 05 e 07 da
quadra 12; Sul, com a Rua Venezuela; Leste, com a Rua Brasil; e a Oeste, com o lote nº 02. Medindo o
lote 70,00m de frente; 70,00m de fundos; 80,00m do lado direito; e 80,00m do lado esquerdo. Tudo de
conformidade com o Memorial descritivo expedido pela Prefeitura do Município de Candeias do
Jamari/RO, datado de 30 de julho de 2007 e assinado pelo Sr. Raimundo Ferreira de Abreu,
CREA-679/84/D - Visto-RO; Sendo apresentada a ART/CREA-RO nº 8207012584, expedida em 30 de
julho de 2007, referente a área desmembrada. Protocolado sob nº 91828, em 31/07/2007. O Escrevente,
Jaime Cesar Q. De Souza. O Oficial Sub, Guilherme Silva Bueno.

AV-03-37709. Em 30 de agosto de 2007. DESMEMBRAMENTO: Lote de Terras Urbano nº 02,
localizado no Município de Candeias do Jamari/RO, situado na Quadra nº 11, Setor nº 07, à Rua
Venezuela, Bairro Palheiral, tendo uma área de 5.600,00m² (cinco mil e seiscentos metros quadrados) e
um perímetro de 300,00m, e os seguintes limites e confrontaçoes: Norte, com o lote nº 07 da quadra
12; Sul, com a Rua Venezuela; Leste, com o lote nº 01 (desmembrado); e a oeste, com a área
remanescente. Medindo o lote 70,00m de frente; 70,00m de fundos; 80,00m do lado direito; e 80,00m
do lado esquerdo. Tudo de conformidade com o Memorial descritivo expedido pela Prefeitura do
Município de Candeias do Jamari/RO, datado de 30 de julho de 2007 e assinado pelo Sr. Raimundo
Ferreira de Abreu, CREA-679/84/D - Visto-RO; Sendo apresentada a ART/CREA-RO nº 8207012584,
expedida em 30 de julho de 2007, referente a área desmembrada. Protocolado sob nº 91828, em
31/07/2007. O Escrevente, Jaime Cesar Q. De Souza. O Oficial Sub, Guilherme Silva Bueno.

AV-04-37709. Em 30 de agosto de 2007. DESMEMBRAMENTO: Lote de Terras Urbano nº 0259,
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localizado no Município de Candeias do Jamari/RO, situado na Quadra nº 25, Setor nº 04, à Rua Airton
Sena, Bairro União, tendo uma área de 7.111,00m² (sete mil, cento e onze metros quadrados) e um
perímetro de 366,74m, e os seguintes limites e confrontaçoes: Norte, com a Rua Duarte da Costa; Sul,
com a Rua Gonçalves Dias; Leste, com a Rua Francisco N. Pensador; e a Oeste, com a Rua Airton
Sena. Medindo o lote 50,00m de frente; 59,40m de fundos; 130,34m do lado direito; e 130,00m do lado
esquerdo. Tudo de conformidade com o Memorial descritivo expedido pela Prefeitura do Município de
Candeias do Jamari/RO, datado de 30 de julho de 2007 e assinado pelo Sr. Raimundo Ferreira de
Abreu, CREA-679/84/D - Visto-RO; Sendo apresentada a ART/CREA-RO nº 8207012584, expedida
em 30 de julho de 2007, referente a área desmembrada. Protocolado sob nº 91828, em 31/07/2007. O
Escrevente, Jaime Cesar Q. De Souza. O Oficial Sub, Guilherme Silva Bueno.

AV-05-37709. Em 30 de agosto de 2007. REMANESCENTE: Lote de Terras Urbano nº 01, do Projeto
Fundiário Alto Madeira, ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI, tendo
uma área de 674,5158ha (seiscentos e setenta e quatro hectares, cinqüenta e um ares e cinqüenta e oito
centiares) e um perímetro de 16.174,31m, e os seguintes limites e confrontações: Norte, com terras da
União; Sul, com os lotes 25 e 26 da gleba 03 do Setor Candeias e Terras da União, separados pela
BR-364 e Rio Candeias; Leste, com os lotes 30 e 26 da gleba 03 do setor Candeias e Terras da União,
separados pela BR-364 e Rio Candeias; e a Oeste, com o Rio Candeias e Terras da União. Descrição
do Perímetro: Partindo do Marco M-81, definido pelas coordenadas planas UTM 9.031.596,900m
Norte e 424.588,300m Leste, referida ao meridiano central 63º WGr; segue-se percorrendo o limite
com o lote 30 da gleba 03 do setor Candeias com o azimute verdadeiro de 179º47'15" e distância de
1.967,61m, chega-se no marco M-51; deste, segue-se percorrendo o limite com o lote 25 da gleba 03
do setor Candeias com o azimute verdadeiro de 263º49'04" e distância d e240,50m, chega-se no marco
M-52; deste, segue percorrendo o limite com o lote 26 da gleba 03 do setor Candeias com o azimute
verdadeiro de 263º50'07" e distância de 252,36m, chega-se no marco M-53; deste, segue-se
percorrendo o limite com o lote 26 da gleba 03 do setor Candeias, com o azimute verdadeiro de
263º50'15" e distância de 86,00m, chega-se no marco M-53A; deste, segue percorrendo o limite com o
lote 26 da gleba 03 do setor Candeias com o azimute verdadeiro de 179º18'25" e distância de
1.949,64m, chega-se no marco M-25A; deste, segue-se percorrendo o limite com terras da União,
separado pela BR-364 com o azimute verdadeiro de 264º01'55" e distância de 905,69m, chega-se no
marco M-26; deste, segue-se cruzando a BR-364 com o azimute verdadeiro de 176º12'59" e distância
de 100,02m, chega-se no marco M-23; deste, segue-se percorrendo o limite com terras da União com o
azimute verdadeiro de 204º43'51" e distância d e378,63m, chega-se no marco M-246; deste, segue-se
percorrendo o limite com a margem direita do Rio Candeias no sentido juzante, com uma distância de
6.766,52m, chega-se no marco M-1255; deste, segue-se percorrendo o limite com terras da União com
o azimute verdadeiro de 97º42'06" e distância de 85,13m, chega-se no marco M-1254; deste, segue-se
percorrendo o limite com terras da União com o azimute verdadeiro de 52º13'30" e distância de
97,94m, chega-se no marco M-1253; deste, segue-se percorrendo o limite com terras da União com o

Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/B
LR

Z6
-E

23
M

G
-L

5N
W

J-
R7

YF
W

Valide aqui
este documento

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
10

33
.3

23
3.

03
2V

.W
35

6.
66

77
 -

 A
T

H
U

S
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 C

A
N

D
E

IA
S

 D
O

 J
A

M
A

R
I -

 R
O

P
ág

.: 
4 

/ 8
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

2.
4B

D
.7

8A
 -

 1
6/

04
/2

02
6 

- 
10

:3
3:

32
 



Página: 5

Rua Equador, nº 1870, Bairro Nova Porto Velho, Porto Velho – RO, CEP 76.820-154

azimute verdadeiro de 88º48'27" e distância de 50,41m, chega-se no marco M-1252, deste, segue-se
percorrendo o limite com terras da União com o azimute verdadeiro de 102º03'45" e distância de
181,53m, chega-se no marco M-1251; deste, segue-se percorrendo o limite com terras da União com o
azimute verdadeiro de 81º35'50" e distância de 291,04m, chega-se no marco M-1250; deste, segue-se
percorrendo o limite com terras da União com o azimute verdadeiro de 42º24'25" e distância de
480,44m, chega-se no marco M-1249; deste segue-se percorrendo o limite com terras da União com o
azimute verdadeiro de 110º46'50" e distância de 100,51m, chega-se no marco M-1248; deste, segue-se
percorrendo o limite com terras da União com o azimute verdadeiro de 359º44'30" e distância de
742,63m, cehga-se no marco M-1242; deste, segue-se percorrendo o limite com terras da União com o
azimute verdadeiro de 83º55'09" e distância de 499,59m, chega-se no marco M-83; deste, segue-se
percorrendo o limite com terras da União com o azimute verdadeiro de 83º45'45" e distância de
498,85m, chega-se no marco M-82; deste, segue-se percorrendo o limite com terras da União, com o
azimute verdadeiro de 83º44'41" e distância de 499,27m, cehga-se no marco M-81, ponto inicial da
descrição deste perímetro. Obs: Foram deduzidos 19,9782ha correspondentes à faixa de domínio da
BR-364. Tudo de conformidade com o Memorial descritivo expedido pela Prefeitura do Município de
Candeias do Jamari/RO - Secretaria Municipal de Planejamento - Departamento de Cadastro
Imobiliário, datado de 30 de julho de 2007 e assinado pelo Sr. Raimundo Ferreira de Abreu,
CREA-679/84/D - Visto-RO; Sendo apresentada a ART/CREA-RO nº 8207012584, expedida em 30 de
julho de 2007, referente a área remanescente. Protocolado sob nº 91828, em 31/07/2007. O Escrevente,
Jaime Cesar Q. De Souza. O Oficial Sub, Guilherme Silva Bueno.

AV-06-37709. Em 30 de agosto de 2007. Abertura de Matricula. Abertas as matrículas referente aos
Lotes nºs 01 e 02 da quadra 11, setor 07, com áreas individuais de 5.600,00m² e lote 259 da quadra nº
25, setor 04, tendo uma área de 7.111,00m², averbados sob os nºs 02, 03, 04 (dois, três e quatro) desta
matrícula, conforme se verificam nas matrículas nºs 45.365, 45.366 e 45.367 do livro 2 de Registro
Geral desta Serventia. O Escrevente, Jaime César Queiroz de Souza. O Oficial Sub, Guilherme Silva
Bueno.

AV-07-37709. Em 18 de março de 2008. DESMEMBRAMENTO: Lote de Terras Urbano nº 032,
localizado no Município de Candeias do Jamari/RO, situado na Quadra nº 02, Setor nº 02, à Rua 16,
Bairro Satélite, tendo uma área de 1.176,55m² (um mil, cento e setenta e seis metros e cinqüenta e
cinco centímetros quadrados) e um perímetro de 203,07m, e os seguintes limites e confrontaçoes:
Norte, com a Avenida Tancredo Neves; Sul, com a Área remanescente; Leste, com a Rua 16; e a Oeste,
com a área remanescente. Medindo o lote 32,11m de frente; 33,88m de fundos; 36,89m do lado direito;
e 34,54m do lado esquerdo. Tudo de conformidade com o Memorial descritivo expedido pela
Prefeitura do Município de Candeias do Jamari/RO, datado de 01 de março de 2008 e assinado pelo Sr.
Paulo Biesek, Engenheiro Florestal - CREA 3929-D/RO; Sendo apresentada a ART/CREA-RO nº
8207033565 - Código de Autenticidade da ART 37A40-CF03E-B10FC-9D309-3AD19, expedida em
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11 de março de 2008, referente a área desmembrada Emolumentos: R$ 50,55; FUJU: R$ 5,05; Total:
R$ 55,60. Protocolado sob nº 94425, em 12/03/2008. O Escrevente, Jaime Cesar Q. De Souza. O
Oficial Sub, Guilherme Silva Bueno.

AV-08-37709. Em 18 de março de 2008. DESMEMBRAMENTO: Lote de Terras Urbano nº 385,
localizado no Município de Candeias do Jamari/RO, situado na Quadra nº 101, Setor nº 04, à Rua 21
de Abril, Bairro União, tendo uma área de 5.759,96m² (cinco mil, setecentos e cinqüenta e nove metros
e noventa e seis centímetros quadrados) e um perímetro de 312,00m, e os seguintes limites e
confrontaçoes: Norte, com a Rua Rio Branco; Sul, com a Rua 21 de Abril; Leste, com a Rua da
Cultura; e a Oeste, com a área remanescente. Medindo o lote 60,00m de frente; 60,00m de fundos;
96,00m do lado direito; e 96,00m do lado esquerdo. Tudo de conformidade com o Memorial descritivo
expedido pela Prefeitura do Município de Candeias do Jamari/RO, datado de 29 de fevereiro de 2008 e
assinado pelo Sr. Paulo Biesek, Engenheiro Florestal - CREA 3929-D/RO; Sendo apresentada a
ART/CREA-RO nº 8207033565 - Código de Autenticidade da ART
37A40-CF03E-B10FC-9D309-3AD19, expedida em 11 de março de 2008, referente a área
desmembrada. Emolumentos: R$ 50,55; FUJU: R$ 5,05; Total: R$ 55,60. Protocolado sob nº 94425,
em 12/03/2008. O Escrevente, Jaime Cesar Q. De Souza. O Oficial Sub, Guilherme Silva Bueno.

AV-09-37709. Em 18 de março de 2008. DESMEMBRAMENTO: Lote de Terras Urbano nº 38,
localizado no Município de Candeias do Jamari/RO, situado na Quadra nº 03, Setor nº 03, à Avenida
Tancredo Neves, Bairro União, tendo uma área de 2.576,01m² (dois mil, quinhentos e setenta e seis
metros e um centímetro quadrados) e um perímetro de 203,07m, e os seguintes limites e confrontaçoes:
Norte, com a Rua Jasmin; Sul, com a Avenida Tancredo Neves; Leste, com a Rua Zacarias Vicente
Santos; e a Oeste, com os lotes nºs 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45 e 46. Medindo o lote 49,29m de frente;
49,42m de fundos; 51,82m do lado direito; e 52,53m do lado esquerdo. Tudo de conformidade com o
Memorial descritivo expedido pela Prefeitura do Município de Candeias do Jamari/RO, datado de 01
de março de 2008 e assinado pelo Sr. Paulo Biesek, Engenheiro Florestal - CREA 3929-D/RO; Sendo
apresentada a ART/CREA-RO nº 8207033565 - Código de Autenticidade da ART
37A40-CF03E-B10FC-9D309-3AD19, expedida em 11 de março de 2008, referente a área
desmembrada. Emolumentos: R$ 50,55; FUJU: R$ 5,05; Total: R$ 55,60. Protocolado sob nº 94425,
em 12/03/2008. O Escrevente, Jaime Cesar Q. De Souza. O Oficial Sub, Guilherme Silva Bueno.

AV-010-37709. Em 18 de março de 2008. DESMEMBRAMENTO: Área 01, do Setor 02, localizado
no Município de Candeias do Jamari/RO, tendo uma área de 364.183,10m² (trezentos e sessenta e
quatro mil, cento e oitenta e três metros e dez centímetros quadrados) e um perímetro de 2.318,16m, e
os seguintes limites e confrontaçoes: Norte, com terrasda União, separados pelo Rio Candeias; Sul,
com a área remanescente do perímetro urbano separado pela BR-364; Leste, com a área remanescente
do perímetro urbano e Rio Candeias; e a Oeste, com terras da União separados pelo Rio Candeias.
Descrição do Perímetro: Partindo do vértice 1, localizado a margem direita do alagado do Rio Candeias
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Poder Judiciario do Estado de Rondônia
Selo Digital de Fiscalização nº

A8AAF36243-27CB5
Confira a validade em

www.tjro.jus.br/consultaselo/

Custas R$ 0,00
FUNDEP R$ 0,00
FUNDIMPER R$ 0,00
FUMORPGE R$ 0,00
Selo R$ 0,00
Total R$ 0,00
Certidão emitida em 30/03/2026 09:17:19 Matheus de Morais Braga

Matheus de Morais Braga
Escrevente Autorizado

Ato n° 001/2024
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Informações do Documento

ID do Documento: 2.4BD.78A - Tipo de Documento: CERTIDÃO. 
 

Juntado por JAQUELINE FERREIRA VICENTE, CPF: 046.46*.**2-*0 , em 16/04/2026 - 10:33:32

Código de Autenticidade deste Documento: 1033.3233.032V.W356.6677 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://athus.candeiasdojamari.ro.gov.br/verdocumento
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